
 
                 União dos Dirigentes Municipais de Educação 
                 Rio Grande do Sul 
                          _________________________________________________________ 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7o DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
 

 
A UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO RIO GRANDE DO 

SUL – UNDIME/RS, inscrito no CNPJ no 05.387.322/0001-59, DECLARA, sob as penas 

da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal do Brasil. 

 

Porto Alegre, 16 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

                                                             
Ana Paula Bennemann 

Dirigente Municipal de Educação de São Francisco de Paula 
Presidente da Undime/RS 

Gestão 2025-2027 
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